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Estado de São Paulo 
 

 

INDICAÇÃO N.º 0731/2015 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova o término da 
obra inacabada, localizada no quadrilátero formado pelas Ruas Canadá, Do Faveiro, 
Adelino Ferrari e Paraíba, destinando o prédio para uso da população em geral ou que 
promova o fechamento do local com paredes, de forma que impeça o acesso de 
pessoas mal intencionadas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de agosto de 2015. 
 

 
 

JURANDIR B. DA SILVA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe ao poder público municipal concretizar 

medidas que visem fomentar a infraestrutura urbana e o desenvolvimento de políticas 
em seus diversos aspectos, com a finalidade de melhorar a qualidade de vida das 
nossas presentes e futuras gerações e para que nossa cidade cumpra sua função social. 

Considerando que por uma permuta a área localizada no 
quadrilátero formado pelas Ruas Canadá, Do Faveiro, Adelino Ferrari e Paraíba, hoje 
pertence ao patrimônio público municipal, e que na referida área se encontra um 
prédio inacabado, sem calçadas, sem coberturas, sem iluminação; 

Considerando que a referida área, principalmente no período 
noturno, vem sendo utilizada para consumo de drogas e prostituição dentre outras 
ilicitudes e que a falta de iluminação e a grande quantidade de árvores existentes no 
local, está gerando insegurança aos moradores das circunvizinhanças; 

Considerando ainda que a falta de calçadas obriga os pedestres a 
andar nas ruas, colocando em risco suas vidas; 

Pelo exposto, solicitamos o término da construção da obra, 
destinando o local para uso da população ou que seja fechado o local de forma que 
impeça o acesso para uso de drogas e prostituição. 
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